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COTIAPREV

SAÚDE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
COTIA - COTIAPREV
APOSENTADORIAS, PENSÕES E ATOS 
ADMINISTRATIVOS
EXTINÇÃO E REDEFINIÇÃO DE BENEFÍCIOS
PORTARIA Nº 0123, DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2025. - 
Interessado: ENRICO DE ALMEIDA ROMANO
CPF/MF nº: 489.626.048-17 - 
Objeto: Extinguir Pensão por morte
Vigência: a partir de 01 de agosto de 2025-
Fundamentação legal: Art. 42, § 3º, inciso II,
 da Lei Municipal nº 1.448/2008.
(a)   Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº124, DE 18 DE SETEMBRO DE 
2025. -
Interessado: RODRIGO MORAES NOGUEIRA
CPF/MF nº: 484.550.528/21 - 
Objeto: Extinguir Pensão por morte 
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 09 de abril de 2025.
Fundamentação legal: Art. 42, § 3º, inciso II,
 da Lei Municipal nº 1.448/2008.
(a)   Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0125, DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2025. -
Interessado: PHELIPE MARÇAL PALMEIRA DE 
OLIVEIRA
CPF/MF n.º. 434.897.698/80- 
Objeto: Extinguir Pensão por morte 
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 20 de julho de 2025.
Fundamentação legal: Art. 42, § 3º, inciso II,
 da Lei Municipal nº 1.448/2008.
(a)   Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0126 de 18 de setembro de 2025 - 
Interessado: EDER PALMEIRA DE OLIVEIRA
CPF nº: 316.553.228/18.
Objeto: Redefinição do percentual de pensão 
por morte
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos
 a partir de 20 de julho de 2025.
Fundamentação legal: Art. 42 da Lei Municipal 
nº 1.448/2008.
(a)   Valdir Fernandes- Diretor Presidente.

Portaria nº 0127 de 18 de setembro de 2025 - 
Interessado: SEMELY RODRIGUES DE 
ALMEIDA ROMANO
CPF nº: 259.333.218/26.
Objeto: Redefinição do percentual de pensão 
por morte
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos
 a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: Art. 42 da Lei Municipal 
nº 1.448/2008.
(a)   Valdir Fernandes- Diretor Presidente.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

PORTARIA Nº 0133, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025.-Proc. nº 0334/2025.
Interessado(a): FATIMA LOPEZ BLANCO
CPF nº: 092.225.168/18- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional 
nº 41/2003, bem como artigo 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008, 
com proventos calculados pela integralidade da 
última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0134 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 - 
Proc. nº 0107/2024.
Interessada: LUCY MARY DO NASCIMENTO
 CPF nº: 258.168.628/63- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com 
o § 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
 (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0135 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 - 
Proc. nº 0280/2025.
Interessada: EDNA DA PENHA PIRES DA SILVA
 CPF nº: 205.990.738/10- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.

Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0138 DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0162/2025.
Interessada: EUZA RIBEIRO DE CARVALHO 
SANTOS
CPF nº: 867.561.685/68- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0139 DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0483/2025.
Interessada: PAULA VALQUIRIA DE OLIVEIRA 
ALBUQUERQUE
CPF nº: 178.164.488/29- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, bem como 
artigo 51 da Lei Municipal nº 1.448/2008, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0140 DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0552/2025.
Interessada: MARCO ANTONIO DE JESUS
CPF nº: 061.274.838/32- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, bem como 
artigo 51 da Lei Municipal nº 1.448/2008, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0141 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0803/2025.
Interessada: HELIO VANDERLEI DA SILVA
CPF nº: 053.598.328/00- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 

Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com 
o § 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração. 
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0136 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.- 
Proc. nº 0292/2025.
Interessada: GRAÇA RODRIGUES DE CAMARGO 
CPF nº: 072.911.958/02- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com 
o § 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0137 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.- 
Proc. nº 0446/2025.
Interessada: SANDRA MARGARETI DOS SANTOS
CPF nº: 060.008.848/00- 
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competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0145, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.- 
Proc. nº 0620/2025.
Interessado(a): FATIMA MESSIAS BLEINAT
CPF nº: 089.942.808/80.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso III da Constituição Federal e art. 38, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela média aritmética das 80% (oitenta por cento) 
maiores contribuições a partir da competência julho 
de 1994, ou desde a do início da contribuição se 
posterior àquela competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0146, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.- 
Proc. nº 0313/2025.
Interessado(a): MARIA APARECIDA DA SILVA 
LEMOS
CPF nº: 105.610.128/81.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso III da Constituição Federal e art. 38, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela média aritmética das 80% (oitenta por cento) 
maiores contribuições a partir da competência julho 
de 1994, ou desde a do início da contribuição se 
posterior àquela competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0147, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.- 
Proc. nº 0780/2025.
Interessado(a): PRISCILA SOARES EUFRAZIO 
HERMENEGILDO
CPF nº: 299.297.788/88.
Objeto: Concessão de aposentadoria por invalidez.
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso I da Constituição Federal e art. 31, § 1º, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela integralidade da média aritmética das 80% 
(oitenta por cento) maiores contribuições.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0148 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 - 
Proc. nº 090/2025.
Interessada: SANDRA OLIVEIRA AUGUSTO 
MATHIAS
 CPF nº: 250.642.378/80- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados 

 CPF nº: 084.424.118/01- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
 (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0150 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 0459/2025.
Interessada: ELAINE KOSTURA PEIXOTO 
CARVALHO
 CPF nº: 250.702.728/29- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
 (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0151 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 1251/2024.
Interessada: REGIANE LOPES DOMINGUES
 CPF nº: 060.695.528/30- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
 (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0152 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 0911/2024.
Interessada: RAQUEL FERREIRA NUNES GOMES 
DE OLIVEIRA
 CPF nº: 113.873.708/98- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente
PORTARIA Nº 153, DE  05 DE NOVEMBRO DE 
2025. - Proc. nº 0936/2025.
Interessada: JURANDIR ALEXANDRE DE 
CASTRO
CPF nº: 790.895.008/63- 
Objeto: Concessão de pensão por morte.
Vigência: entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2.025.
Fundamentação legal: com fundamento no artigo 
40, § 7º da Constituição Federal, e artigo 41, inciso 

combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração. 
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0142 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0550/2025.
Interessada: PATRICIA FERREIRA YOSHIMURA
CPF nº: 258.714.688/70- 
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40, § 
1º, inciso III, da Constituição Federal, combinado 
com artigo 37 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
com proventos fixados na integralidade da média 
das 80% maiores contribuições da servidora 
desde a competência julho/1994, ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela 
competência.

(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0143, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 216/2025.
Interessado(a): CELINA NISHIMIYA ZELINSKI
CPF nº: 843.808.968/20.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 
1º, inciso III da Constituição Federal e art. 38, da 
Lei Municipal nº 1.448/2008, com proventos 
calculados pela média aritmética das 80% 
(oitenta por cento) maiores contribuições a partir 
da competência julho de 1994, ou desde a do 
início da contribuição se posterior àquela 
competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0144, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0620/2025.
Interessado(a): FATIMA MESSIAS BLEINAT
CPF nº: 036.368.008/09.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 
1º, inciso III da Constituição Federal e art. 38, da 
Lei Municipal nº 1.448/2008, com proventos 
calculados pela média aritmética das 80% 
(oitenta por cento) maiores contribuições a partir 
da competência julho de 1994, ou desde a do 
início da contribuição se posterior àquela 
competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0144, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2025.- Proc. nº 0620/2025.
Interessado(a): FATIMA MESSIAS BLEINAT
CPF nº: 036.368.008/09.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de novembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 
1º, inciso III da Constituição Federal e art. 38, da 
Lei Municipal nº 1.448/2008, com proventos 
calculados pela média aritmética das 80% 
(oitenta por cento) maiores contribuições a partir 
da competência julho de 1994, ou desde a do 
início da contribuição se posterior àquela 

com o § 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, 
com proventos calculados pela integralidade da 
última remuneração.
 (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0149 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
- Proc. nº 093/2025.
Interessada: SELMA HELENA DA CRUZ SOUZA

Rudney Oliveira Albuquerque (MTB 78.156)
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I da lei Municipal 1.448/08.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente
PORTARIA Nº 154, DE  05 DE NOVEMBRO DE 
2025. - Proc. nº 1132/2025.
Interessada: JOSE OLIMPIO DIASSIS
CPF nº: 075.994.008/85- 
Objeto: Concessão de pensão por morte.
Vigência: entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
setembro de 2.025.
Fundamentação legal: com fundamento no 
artigo 40, § 7º da Constituição Federal, e artigo 
41, inciso I da lei Municipal 1.448/08.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0155 DE 06 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 0465/2025.
Interessada: ANA MARINA CORREA DINIZ 
BARBOSA LINO
 CPF nº: 889.904.517/87
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0159, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.- 
Proc. nº 0634/2025.
Interessado(a): CLEUSA MEDEIROS DE SOUZA
CPF nº: 103.527.018/89.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso III da Constituição Federal e art. 38, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela média aritmética das 80% (oitenta por cento) 
maiores contribuições a partir da competência julho 
de 1994, ou desde a do início da contribuição se 
posterior àquela competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0160 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
- Proc. nº 1222/2024.
Interessada: PATRICIA POLIS
 CPF nº: 185.573.748/52.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com o 
§ 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0161 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
- Proc. nº 1280/2025.
Interessada: REGINA MARIA NECUNDES
 CPF nº: 259.782.898/08.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com o 
§ 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0162 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
- Proc. nº 0587/2025.
Interessada: SANDRA HONORATA MARCHESI
 CPF nº: 181.465.148/98.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com o 
§ 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

- Proc. nº 1369/2025.
Interessada: EDILSON PEREIRA GUANAZ
 CPF nº: 837.214.108/82.
Objeto: Concessão de aposentadoria compulsória.
Vigência: a partir de 08 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal:  nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso II da Constituição Federal e art. 36, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela proporcionalidade do tempo de contribuição 
incidente sobre a média das 80% (oitenta por 
cento) maiores contribuições a partir da 
competência julho de 1994, ou desde a do início da 
contribuição se posterior àquela competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0165 DE 03 DE DEZEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 1349/2025.
Interessada: ISOLINA MOURA GARCIA
 CPF nº: 459.929.408/04.
Objeto: Concessão de aposentadoria compulsória.
Vigência: a partir de 16 de janeiro de 2026.
Fundamentação legal:  nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso II da Constituição Federal e art. 36, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela proporcionalidade do tempo de contribuição 
incidente sobre a média das 80% (oitenta por 
cento) maiores contribuições a partir da 
competência julho de 1994, ou desde a do início da 
contribuição se posterior àquela competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 0166, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.- 
Proc. nº 1264/2025.
Interessado(a): OLGA FERREIRA DE MORAES
CPF nº: 559.710.328/87.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de janeiro de 2026.
Fundamentação legal: nos termos do art. 40º, § 1º, 
inciso III da Constituição Federal e art. 38, da Lei 
Municipal nº 1.448/2008, com proventos calculados 
pela média aritmética das 80% (oitenta por cento) 
maiores contribuições a partir da competência julho 
de 1994, ou desde a do início da contribuição se 
posterior àquela competência.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0167 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 555/2025.
Interessada: ALEXANDRA CRISTINA PENASSI DE 
LIMA
 CPF nº: 149.032.048/20
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de janeiro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0168 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 443/2025.
Interessada: ADRIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO
 CPF nº: 165.893.308/75
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de janeiro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0156 DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 0314/2025.
Interessada: SUELI PIRES DA COSTA DUARTE
 CPF nº: 256.624.518/50
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0157 DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 0455/2025.
Interessada: MARIA JOSE SILVA RAPHAELLI
 CPF nº: 682.950.738/34
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0158 DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2025 - Proc. nº 0574/2025.
Interessada: DAISY ELIZABETH 
VILLALBADELGADO DE OLIVEIRA
 CPF nº: 103.358.328/65.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
artigo 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
combinados com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, com proventos calculados 
pela integralidade da última remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0163 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
- Proc. nº 0159/2025.
Interessada: FATIMA MARIA DE LIMA CABRAL
 CPF nº: 251.120.398/76.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de dezembro de 2025.
Fundamentação legal: nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, combinados com o 
§ 5º, do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos calculados pela integralidade da última 
remuneração.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 0164 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
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ATO DECISÓRIO

LEIS

LEI Nº 2.438 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Estima a receita e fixa a despesa do Município 
para o exercício de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa 
do Município para o exercício financeiro de 2026, 
compreendendo:
I. o orçamento Fiscal referente aos poderes do 
Município, seus fundos especiais, órgãos e 
entidades da Administração direta e indireta; e
II. o orçamento da Seguridade Social, 
abrangendo as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da Administração direta e indireta, 
bem como os fundos instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA 
SEGURIDADE SOCIAL
SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º. A receita orçamentária é estimada na 
forma dos quadros anexos, que fazem parte 
integrante desta Lei, em R$ 1.728.412.060,00 
(um bilhão e setecentos e vinte e oito milhões 
quatrocentos e doze mil e sessenta reais) e se 
desdobra em:
I. R$ 1.542.267.470,00 (um bilhão e quinhentos e 
quarenta e dois milhões duzentos e sessenta e 
sete mil quatrocentos e setenta reais) do 
Orçamento Fiscal; e
II. R$ 186.144.590,00 (cento e oitenta e seis 
milhões e cento e quarenta e quatro mil e 
quinhentos e noventa reais) do Orçamento da 
Seguridade Social.

Art. 3º. A receita será arrecadada na forma da 
legislação em vigor, com a estimativa constante 
do seguinte desdobramento: 

SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º. A despesa é fixada na forma dos quadros 
anexos que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
1.728.412.060,00 (um bilhão e setecentos e vinte e 
oito milhões e quatrocentos e doze mil quatrocentos e 
sessenta reais), na seguinte conformidade:
I. R$ 1.293.146.299,00 (um bilhão e duzentos e 
noventa e três milhões e cento e quarenta e seis mil e 
duzentos e noventa e nove reais) do Orçamento 
Fiscal; e
II. R$ 435.265.761,00 (quatrocentos e trinta e cinco 
milhões e duzentos e sessenta e cinco mil e 
setecentos e sessenta e um reais) do Orçamento da 
Seguridade Social.

Art. 5º. A despesa fixada está assim desdobrada:

I. por categoria econômica:

II. por órgãos de governo: 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais suplementares em reforço às 
dotações contidas nesta Lei, mediante o uso dos 
recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, observados os 
limites:
I. de 20% (vinte por cento) do total da despesa 
fixada, constante do artigo 4º desta Lei; e
II. do valor da dotação consignada como Reserva 
de Contingência, para cumprir as determinações 
do artigo 5º, III, "b", da Lei Complementar Federal 
n.º 101, de 4 de maio de 2000, artigo 91 do 
Decreto-Lei Federal n.º 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, e artigo 8º da Portaria Interministerial 
STN/SOF n.º 163/2001.

Parágrafo único. A dotação consignada como 
Reserva de Contingência servirá igualmente para 
cobrir a abertura de créditos adicionais especiais 
autorizados em lei.

Art. 7º. Além do disposto no artigo 6º desta Lei, 
fica o Poder Executivo igualmente autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares:
I. necessários ao cumprimento de vinculações 
constitucionais, legais e de convênios ou 
congêneres, até o limite das sobras de exercícios 
anteriores desses recursos e do seu excesso de 
arrecadação em 2025, nos termos do artigo 43, § 
1º, incisos I e II, da Lei Federal n.º 4.320, de 
1964;
II. vinculados a operações de crédito, até o limite 
dos valores contratados, desde que não incluídos 
na estimativa de receita constante desta Lei;
III. destinados a cobrir insuficiências nas 
dotações orçamentárias dos grupos de natureza 
de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros 
e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", 
até o limite da soma dos valores atribuídos a 
esses grupos, e quando para atender ao 
pagamento de sentenças judiciais nas condições 
e formas determinadas pela Constituição 
Federal, até o limite de 20% (vinte por cento) da 
soma dos valores dos grupos de despesas;
IV. destinados ao reforço de dotações de ações 
mediante a anulação de outras dotações, nos 
termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 
n.º 4.320, de1964, até o limite de 1/12 (um doze 
avos) da receita prevista para o exercício;
V. destinados à cobertura de despesas de 
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entidades da Administração indireta, até o limite 
dos respectivos superávits financeiros do 
exercício anterior, bem como do excesso de 
arrecadação das suas receitas próprias, somado 
ao excesso de transferências financeiras a elas 
efetuadas durante o exercício;

VI. destinados a cobrir insuficiências no âmbito 
do programa de previdência municipal, até o 
limite de 20% (vinte por cento) de cada uma de 
suas ações.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar, no curso da execução orçamentária, 
operações de crédito nas espécies, limites e 
condições estabelecidos em resolução do 
Senado Federal e na legislação federal 
pertinente, especialmente na Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 2000.

Art. 9º. As metas fiscais de receita e de despesa 
e os resultados primário e nominal, apurados 
segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo 
da Compatibilidade da Programação do 
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, 
atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2026.

Art. 10. As leis do Plano Plurianual e das 
Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas 
que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem 
esses procedimentos.

Art. 11. As transferências financeiras da 
Administração direta para a indireta, incluídas as 
efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-
versa, obedecerão ao que estiver estruturado 
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado, 
durante o exercício de 2026, a contribuir para o 
custeio de despesas de competência de outros 
entes da Federação, relacionadas a serviços de 
interesse do Município.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 
de 2026.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

ANEXOS
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COTIAPREV pulmonares, cardiovasculares, mentais e outras 
consequências à saúde;
II - esclarecer que a venda desses dispositivos é 
proibida no Brasil, bem como os riscos da 
informalidade e do uso via importação ou mercado 
clandestino;
III - combater mitos e desinformações, como a 
ideia de que vapes são alternativas seguras aos 
cigarros tradicionais;
IV - promover ações integradas entre as 
Secretarias Municipais de Saúde, Educação, 
Assistência Social, Cultura e Esporte;
V - estimular o encaminhamento para tratamento 
àqueles adolescentes e jovens que manifestarem 
dependência ou que desejem parar de usar vapes; 
e
VI - desenvolver campanhas contínuas de 
sensibilização por meio de mídia local, redes 
sociais, espaços públicos, escolas e unidades de 
saúde.

Art. 3º - As ações poderão incluir, mas não se 
limitar a:
a) 
palestras, oficinas, rodas de conversa e seminários 
em escolas (públicas e privadas);
b) 
distribuição de material educativo impresso e 
digital (cartilhas, folhetos, vídeos, posts para redes 
sociais);
c) 
capacitação de professores, profissionais de saúde 

e agentes comunitários para identificar, aconselhar 
e encaminhar usuários de vapes;
d) 
campanhas em meios de comunicação locais 
(rádio, TV, jornal, boletim de notícias) e em redes 
sociais; e
e) 
estruturação de serviço municipal de 
apoio/aconselhamento para cessação, com oferta 
de encaminhamento gratuito em unidades de 
saúde habilitadas.

Art. 4º - Parcerias públicas e privadas poderão ser 
estabelecidas para apoiar as iniciativas previstas 
nesta Lei, respeitando os limites legais de 
patrocínio e publicidade, sem veicular promoção do 
produto vape.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a 
presente Lei, no que couber, para garantir sua 
efetividade.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 28 de 
novembro de 2025.

LEI Nº 2.428 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Programa de Conscientização sobre os Riscos 
do Uso de Cigarros Eletrônicos - Vapes, no 
Município de Cotia, e dá outras providências. 

Autoria: Luis Henrique da Silva Tinoco - Luisão 
Tinoco - Mobiliza

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir, no âmbito do Município de Cotia, 
observados os critérios de oportunidade e 
conveniência, o Programa de Conscientização 
sobre os Riscos do Uso de Cigarros Eletrônicos 
- Vapes.

Art. 2º - O Programa de Conscientização terá 
como objetivos:
I - informar a população, com foco especial em 
adolescentes (14 a 17 anos) e jovens adultos 
(18 a 24 anos), sobre os malefícios do uso de 
cigarros eletrônicos (vapes), inclusive a 
dependência de nicotina, potenciais danos 
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WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
28 dias do mês de novembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

públicos e privados, nacionais e internacionais, 
visando à obtenção de recursos, cooperação técnica 
e cultural para planejamento das etapas de 
preservação e revitalização dos bens culturais e 
naturais do Município;
XI. quando necessário e em casos de maior nível de 
complexidade, manifestar-se sobre projetos, planos 
e propostas de construção, conservação, reparação, 
restauração e demolição, bem como sobre os 
pedidos de licença para funcionamento de atividades 
comerciais ou prestadoras de serviços em imóveis 
situados em local definido como área de preservação 
de bens culturais e naturais, ouvido o órgão 
municipal expedidor da respectiva licença;
XII. pleitear benefícios aos proprietários de bens 
tombados;

procederá ao tombamento total ou parcial de 
bens móveis e imóveis, de propriedade pública ou 
particular existentes em seu território que, pelo 
seu valor cultural, histórico, artístico, 
arquitetônico, documental, bibliográfico, 
paleográfico, urbanístico, museógrafo, 
toponímico, ecológico e hídrico, ficam sob a 
especial proteção do Poder Público Municipal.

Parágrafo único. O tombamento deverá recair de 
ofício sobre bens já tombados pelos poderes 
públicos, federal e estadual.

LEI Nº 2.429 DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2.025.
Institui o Conselho Municipal de Preservação 
do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental 
do Município de Cotia, cria o Fundo Municipal 
de Proteção ao Patrimônio Cultural (FUMPAC) 
e dá outras providências correlatas

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental do Município de Cotia, órgão 
colegiado de assessoramento vinculado à 
Secretaria Municipal de Cultura e Lazer.

Art. 2º. São atribuições do Conselho:
I. deliberar sobre o tombamento de bens 
móveis e imóveis de valor reconhecido para o 
Município;
II. comunicar o tombamento de bens ao oficial 
do respectivo cartório de registro para 
realização dos competentes assentamentos, 
bem como aos órgãos estadual e federal de 
tombamento;

III. formular diretrizes a serem obedecidas na 
política de preservação e valorização dos bens 
culturais;
IV. promover a preservação e valorização da 
paisagem, ambientes e espaços ecológicos 
importantes para a manutenção da qualidade 
ambiental e garantia da memória física e 
ecológica, mediante a utilização dos 
instrumentos legais existentes, a exemplo de 
instituição de áreas de proteção ambiental, 
estações ecológicas e outros;
V. definir a área de entorno do bem tombado a 
ser controlado por sistemas de ordenações 
espaciais adequadas;
VI. quando necessário, opinar sobre planos, 
projetos e propostas de qualquer espécie 
referentes à preservação de bens culturais e 
naturais;
VII. promover a estratégia de fiscalização da 
preservação e do uso dos bens tombados.
VIII. adotar as medidas previstas nesta Lei, 
necessárias para que se produzam os efeitos 
do tombamento;
IX. em caso de excepcional necessidade, 
deliberar sobre as propostas de revisão do 
processo de tombamento;
X. manter permanente contato com organismos 

XIII. arbitrar e aplicar as sanções previstas nesta Lei; 
e
XIV. elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 3º. O Conselho compõe-se dos seguintes 
membros, nomeados, mediante portaria, pelo 
Prefeito:
I. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Cultura e Lazer;
II. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Governo;
III. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos e da Justiça;
IV. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Habitação;
V. 1 (um) representante da Secretaria Municipal do 
Verde, Meio Ambiente e Agropecuária;
VI. 1 (um) representante da Secretaria Municipal da 
Fazenda e Planejamento; e
VII. 1 (um) representante da Associação dos 
Arquitetos, Engenheiros e Técnicos de Cotia - 
AETEC.
§ 1º. O presidente do Conselho será escolhido por 
eleição entre seus membros.
 § 2º. A ausência injustificada do membro do 
Conselho a mais de 4 (quatro) reuniões ordinárias 
implica a perda do mandato.
§ 3º. Deixando qualquer dos órgãos ou entidades 
referidas neste artigo de indicar representante, sua 
representação extinguir-se-á por toda a duração do 
respectivo mandato, reduzindo-se o quórum.
§ 4º. Os órgãos e serviços públicos municipais darão 
apoio técnico e logístico ao Conselho, dentro de 
suas possibilidades e competências.
§ 5º. O Conselho poderá convidar a participar de 
suas reuniões, sem direito a voto, profissionais e 
especialistas de diferentes áreas com o objetivo de 
fornecer subsídios para a análise das matérias 
sujeitas à sua apreciação.

Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho, bem 
como de seu Presidente, é de 3 (três) anos, 
permitida a recondução.
Art. 5º. O Conselho reunir-se-á conforme 
estabelecido em seu Regimento Interno.
Parágrafo único. A pauta de reunião será publicada 
na Imprensa Oficial do Município, com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias, ressalvada a possibilidade 
de apreciação de assuntos de natureza emergencial 
nela não incluídos.

Art. 6º. O exercício das funções de Conselheiro é 
considerado de relevante interesse público e não 
poderá, por qualquer forma, ser remunerado.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE PRESERVAÇÃO

Art. 7º. O Município de Cotia, na forma desta Lei, 

Art. 8º. Caberá ao Conselho, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, formular 
as diretrizes e as estratégias necessárias para 
garantir a preservação de bens culturais e 
naturais.

Art. 9º. Com base nas diferentes categorias de 
bens tombados, o Conselho terá um conjunto de 
livros para registros dos bens tombados.

Art. 10. O tombamento de qualquer bem cultural 
ou natural requer a caracterização da delimitação 
de um espaço envoltório, dimensionado, caso a 
caso, por estudos do corpo técnico de apoio.
Parágrafo único. Os estudos serão encaminhados 
simultaneamente com o respectivo processo e 
aprovados pelo Conselho, levando-se em conta a 
ambiência, visibilidade e harmonia.

Art. 11. As resoluções de tombamento definitivo 
de bens culturais e naturais, devem incluir 
diretrizes diferenciadas de utilização e 
preservação nos casos em que tais indicações se 
fizerem necessárias.

Art. 12. Não serão passíveis de tombamento os 
bens de origem estrangeira, pertencentes a 
representações diplomáticas ou consulares, 
empresas estrangeiras, assim como aqueles 
procedentes do exterior para integrarem 
exposição ou certame.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE PRESERVAÇÃO
Art. 13. O processo de tombamento será iniciado 
a pedido de qualquer interessado, proprietário ou 
não do bem, mediante protocolado junto ao 
Conselho.
Parágrafo único. O pedido deve estar instruído 
com dados para localização do bem, 
acompanhado de justificativa e documentação 
sumária.
Art. 14. O processo será aberto por Resolução do 
Conselho, que será publicada, em até 3 (três) 
dias úteis, na Imprensa Oficial do Município e, em 
pelo menos, 1 (um) jornal de grande tiragem.
§ 1º. Independentemente da publicação referida 
no caput deste artigo, deverá o proprietário ser 
notificado.
§ 2º. Com a abertura do processo o bem será 
considerado tombado provisoriamente até a 
decisão final do Conselho e terá o mesmo regime 
de preservação do bem tombado definitivamente.
Art. 15. Efetiva-se o tombamento, objeto de 
Resolução do Conselho, por Ato do Secretário 
Municipal de Cultura e Lazer, publicado na 
Imprensa Oficial do Município, do qual caberá, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contestação, junto ao 
Conselho, por qualquer pessoa física ou jurídica
§ 1º. O Conselho examinará a contestação e 
opinará pela manutenção ou não do tombamento.
§ 2º. Em caso de manutenção do tombamento, a 
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§ 1º. O Presidente do Conselho, além de seu 
voto, tem o voto de qualidade.
§ 2º. Todas as outras deliberações do Conselho, 
inclusive as que se referirem à preservação de 
bens que não envolvam tombamento, serão 
efetivadas conforme determinar o seu Regimento 
Interno.
Art. 17. O Conselho providenciará, no caso do 
tombamento de bem imóvel, o assentamento da 
respectiva Resolução no Registro de Imóveis e, 
no caso de bem móvel, o assentamento no 
Registro de Títulos e Documentos.
CAPÍTULO IV
DO APOIO TÉCNICO AO CONSELHO
Art. 18. O apoio técnico ao Conselho será 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Lazer, com o auxílio dos demais órgãos 
e entidades da Prefeitura.
Art. 19. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura 
e Lazer adequar e integrar suas unidades 
administrativas ao funcionamento do Conselho.
CAPÍTULO V
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO
Art. 20. Em nenhuma circunstância o bem 
tombado poderá ser destruído, demolido ou 
mutilado.
Art. 21. O bem tombado só poderá ser reparado, 
pintado, restaurado, ou por qualquer forma 
alterado, com prévia autorização do Conselho, 
ao qual caberá prestar a conveniente orientação 
e proceder ao acompanhamento da execução.
Parágrafo único. Sempre que for conveniente, 
deverá o órgão técnico de apoio vistoriar o bom 
tombado, indicando, se julgar necessário, os 
serviços e obras que devam ser executados ou 
então desfeitas.
Art. 22. O bem tombado somente poderá sair do 
Município para efeito de intercâmbio cultural e, 
mesmo nesta hipótese, por prazo reduzido, 
mediante autorização da Secretaria Municipal de 
Cultura e Lazer, com anuência do Conselho, que 
deverá ser solicitada por escrito e com, pelo 
menos, 30 (trinta) dias de antecedência pelo 
responsável pelo bem.
§ 1º. Concedida a autorização, expedir-se-á uma 
guia de trânsito que deverá acompanhar o bem e 
ser apresentada ao Conselho no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após a data prevista para o 
seu retorno ao território municipal.
§ 2º. Após o referido retorno, deverá a Secretaria 
Municipal de Cultura e Lazer proceder a uma 
vistoria no bem para verificar a sua integridade.
Art. 23. Quando o deslocamento ocorrer dentro 
do território municipal, o Conselho deverá ser 
avisado com antecedência de, pelo menos, 10 
(dez) dias, para opinar sobre a localização 
proposta para o bem.
Art. 24. Na hipótese de dano, extravio, furto ou 
roubo do bem tombado, o proprietário deverá dar 
conhecimento do fato ao Conselho no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas.

órgãos e entidades  da Administração Pública direta 
ou indireta, com competência para a concessão de 
licenças, alvarás e outras autorizações para 
construção, reforma e utilização de prédio, 
desmembramento de terrenos, poda ou derrubada 
de espécimes vegetais, alterações quantitativas ou 
qualitativas do solo, caça e pesca em áreas de 
propriedade pública ou privada, deverão consultar 
previamente o Conselho antes de qualquer 
deliberação, em se tratando de bens tombados, 
respeitando as respectivas áreas envoltórias.
Art. 27. Caberá ao Conselho envidar esforços para 
obter compensações indiretas para proprietários dos 
bens colocados sob o regime desta Lei.
Art. 28. Os bens tombados nos termos desta Lei 
submetem-se, no que couber, às restrições 
estabelecidas no Decreto-Lei Federal n.º 25, de 30 
de novembro de 1937.
Art. 29. As sanções e penalidades constantes deste 
Capítulo são aplicáveis com base na 
responsabilidade objetiva do proprietário do bem 
tombado, na simples ocorrência de fato que viole 
qualquer dispositivo desta Lei, não excluindo o 
direito do Município ao ressarcimento por perdas e 
danos eventualmente apurados.
Art. 30. O descumprimento das obrigações previstas 
nesta Lei, em se tratando de bem imóvel tombado, 
sujeitará o proprietário à aplicação das seguintes 
sanções conforme a natureza da infração:
I. destruição, demolição ou mutilação do bem 
tombado: multa no valor correspondente a no 
mínimo 1 (uma) e no máximo 10 (dez) vezes o 
respectivo valor venal;
II. reforma, reparação, pintura, restauração ou 
alteração, por qualquer forma, sem prévia 
autorização: multa no valor correspondente a no 
mínimo 10 (dez) e no máximo 100% (cem por cento) 
do valor venal;
III. não observância de normas estabelecidas para 
os bens de área de entorno: multa no valor 
correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) e, 
no máximo, 50% (cinquenta por cento) do valor 
venal.
§ 1º. Em área rural, o valor do imóvel, para base de 
cálculo da multa, corresponderá a 20 (vinte) UFICs 
(Unidades Fiscais do Município de Cotia) o metro 
quadrado de área ambiental tombada e a 40 
(quarenta) UFICs o metro quadrado de área 
edificada tombada. 
§ 2º. Para os efeitos do disposto neste artigo, serão 
considerados infratores, solidariamente responsáveis 
com o proprietário:
I. o usufrutuário, o superficiário e o possuidor do bem 
imóvel a qualquer título;
II. o responsável técnico pela obra ou intervenção;
III. o empreiteiro da obra.
Art. 31. No caso de bem móvel tombado, o 
descumprimento das obrigações previstas nesta Lei 
sujeitará o proprietário ou o possuidor do bem a 
qualquer título à aplicação das seguintes sanções:

decorrentes da omissão na realização de serviços 
de conservação e manutenção, equiparam-se, 
para efeito da aplicação de penalidades, às 
intervenções intencionais.
§ 2º. A aplicação da sanção deverá observar a 
razoabilidade e a proporcionalidade, de acordo 
com a extensão do dano, o nível de tombamento, 
quando for o caso, o valor do bem e se o 
proprietário é reincidente.
§ 3º. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo, caso o bem tombado tenha 
valor superior ao mínimo da respectiva multa, o 
Secretário Municipal de Cultura e Lazer fica 
autorizado a elevar em até 10 (dez) vezes o valor 
máximo das multas neles cominadas.
Art. 32. Sem prejuízo das sanções estabelecidas 
nos artigos 30 e 31 desta Lei, o proprietário 
também ficará obrigado a reconstruir ou restaurar, 
às suas custas, o bem tombado de conformidade 
com as diretrizes traçadas pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Lazer.
§ 1º. O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo sujeitará o infrator, 
independentemente de notificação, a multa diária 
de:
I. 1% (um por cento) do valor venal do bem, no 
caso de imóvel;
II. 150 (cento e cinquenta) UFICs, no caso de 
bem móvel.
§ 2º. Na falta de ação do proprietário no prazo de 
60 (sessenta) dias, o Conselho recomendará as 
providências que entender cabíveis, sem prejuízo 
da continuidade da aplicação da multa.
Art. 33. Alternativamente à imposição das 
sanções previstas neste Capítulo, poderá ser 
firmado termo de compromisso de ajustamento 
de conduta, visando à adequação da conduta 
irregular às disposições legais.
§ 1º. O pedido para a formalização do termo de 
compromisso não será conhecido se apresentado 
depois da imposição da sanção.
§ 2º. O termo de compromisso será firmado pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Lazer, ouvido 
previamente o Conselho.
§ 3º. Do termo de compromisso deverá constar, 
necessariamente, a previsão de multa pelo seu 
descumprimento, cujo valor será correspondente, 
no mínimo, ao montante da penalidade que seria 
aplicada, acrescido de 20% (vinte por cento).
CAPÍTULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO 
PATRIMÔNIO CULTURAL (FUMPAC)
Art. 34. Fica criado o Fundo Municipal de 
Proteção ao Patrimônio Cultural (FUMPAC), 
gerido pelo Conselho criado nos termos do artigo 
1º desta Lei, cujos recursos são destinados à 
execução de serviços e obras de manutenção e 
reparos dos bens tombados, a fundo perdido ou 
não, assim como a sua aquisição, na forma a ser 
estipulada em regulamento

Art. 25. Todos os bens tombados receberão uma 
plaqueta com dizeres específicos relacionados 
especificamente à sua identificação, vedadas 
quaisquer outras indicações.
Parágrafo único. A fixação da plaqueta deve ser 
feita de forma a não produzir prejuízo material ao 
bem tombado.
Art. 26. As Secretarias Municipais e o demais 

I. destruição ou mutilação: multa no valor de, no 
mínimo, 450 (quatrocentos e cinquenta) UFICs e, no 
máximo, 4.500 (quatro mil e quinhentas) UFICs;
II. restauração sem prévia autorização: multa no 
valor de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) UFICs e, 
no máximo, 450 (quatrocentos e cinquenta) UFICs;
III. saída do bem para fora do território municipal sem 
autorização: multa no valor de, no mínimo, 45 
(quarenta e cinco) UFICs e, no máximo, 450 
(quatrocentos e cinquenta) UFICs;
IV. falta de comunicação na hipótese de extravio ou 
furto do bem tombado: multa no valor de, no mínimo, 
25 (vinte e cinco) UFICs e, no máximo, 50 
(cinquenta) UFICs. 
§ 1º. Os danos aos bens móveis tombados, 

Art. 35. Constituirão receitas do FUMPAC:
I. dotações orçamentárias;
II. doações e legados de terceiros;
III. o produto das multas aplicadas com base nesta 
Lei;
IV. os rendimentos, provenientes da aplicação dos 
seus recursos;
V. quaisquer outros recursos ou rendas que lhe 
sejam destinados.
Art. 36. O FUMPAC funcionará junto à Secretaria 
Municipal de Cultura e Lazer, sob orientação do 
Conselho, valendo-se de pessoal daquela unidade 
administrativa.
Art. 37. Aplicar-se-ão ao FUMPAC as normas 
legais de controle, bem como de prestação e 

Resolução será homologada pelo Prefeito e 
levada para inscrição no respectivo livro de tombo.
Art. 16. A Resolução de tombamento será 
aprovada pela maioria de votos dos presentes, 
exigida a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
dos membros do Conselho.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O Conselho manterá uma lista atualizada 
dos proprietários dos bens tombados para fins de 
comunicação sobre atividades culturais dos 
órgãos de preservação, sobre benefícios obtidos 
e correspondência burocrática.

Art. 40. A Secretaria Municipal de Cultura e Lazer 
adotará as medidas necessárias para o 
funcionamento do Conselho, assegurando-lhe 
recursos financeiros e materiais.

Art. 41. O Conselho elaborará o seu Regimento 
Interno no prazo de 90 (noventa) dias após a sua 
instalação.

Art. 42. Ficam mantidos os tombamentos 
provisórios efetuados até a data da publicação 
desta Lei, cujo processo de tombamento definitivo 
deverá seguir o rito nela estabelecidos.

Art. 43.  Aplica-se, no que couber, de forma 
supletiva e subsidiária, as disposições do 
Decreto-Lei Federal n.º 25, de 30 de novembro 
de 1937, ao processo de tombamento de bens 
previsto nesta Lei.

Art. 44.  O Poder Executivo poderá regulamentar, 
no que couber, mediante Decreto, o disposto 
nesta Lei.

Art. 45. Para fazer frente às despesas 
decorrentes da execução desta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, em favor do 
FUMPAC, até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
Parágrafo único. O crédito autorizado na forma do 
caput deste artigo será coberto nos termos do 
inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 28 de 
novembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
28 dias do mês de novembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

ART. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.430 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de 
Conscientização para Pais e Responsáveis sobre o 
Uso Seguro da Internet e Controle Parental, a ser 
realizado nas unidades escolares da rede pública 
municipal, e dá outras providências. 

Autoria: Luis Henrique da Silva Tinoco - Luisão 
Tinoco -     Mobiliza

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir, no âmbito do Município de Cotia, 
observados os critérios de oportunidade e 
conveniência, o Programa de Conscientização para 
Pais e Responsáveis sobre o Uso Seguro da Internet 
e Controle Parental, com o objetivo de orientar e 
conscientizar as famílias sobre a proteção digital de 
crianças matriculadas nas escolas da rede pública 
municipal, por meio de ações educativas promovidas 
nessas unidades escolares.

ART. 2º - São objetivos do Programa:
I - oferecer aos pais e responsáveis informações 
sobre os riscos e benefícios do uso da internet, 
redes sociais e jogos online;
II - capacitar para o uso de ferramentas de controle 
parental e demais recursos de segurança digital;
III - estimular práticas equilibradas no uso da 
tecnologia, prevenindo excessos e dependência 
digital;
IV - aproximar a escola e a família na promoção de 
uma educação digital responsável; e
V - fortalecer o acompanhamento da vida escolar e 
digital dos estudantes.

ART. 3º - O Programa será implementado nas 
unidades escolares da rede pública municipal, por 
meio de:
I - reuniões periódicas com pais e responsáveis, 
conduzidas por educadores, psicólogos ou 
especialistas convidados;
II - palestras, oficinas e atividades práticas de 
orientação sobre segurança digital;
III - distribuição de materiais informativos, impressos 
e digitais; e
IV - inserção do tema em projetos pedagógicos que 
envolvam escola, família e comunidade.

ART. 4º - A Secretaria Municipal de Educação será a 
responsável pela coordenação do Programa, 
devendo utilizar a estrutura já existente nas unidades 
escolares da rede municipal, podendo firmar 
parcerias com universidades, conselhos tutelares, 
órgãos de proteção à criança e ao adolescente, bem 
como entidades da sociedade civil.

ART. 5º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

ART. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a 
presente Lei, no que couber, para garantir sua 
efetividade.

LEI Nº 2.431 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
"Dispõe sobre a criação do 'Programa Cotia em 
Música' no município de Cotia, e dá outras 
providências."

Autoria: Almir Rodrigues da Rocha - Almir 
Rodrigues - PL

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica criado o 'Programa Cotia em 
Música', no âmbito do Município de Cotia, a fim de 
promover a socialização e integração entre as 
crianças e adolescentes da rede pública municipal 
de ensino, com a participação do Corpo Musical da 
Banda da Guarda Civil de Cotia.

ART. 2º - O referido Programa tem por finalidade: 
I - Demonstrar a linguagem musical, visual e 
corporal às crianças e jovens de forma 
socializadora;
II - Promover a integração das crianças e jovens, 
em prol do desenvolvimento da sensibilidade e 
criatividade humana, por meio do contato com a 
linguagem artístico-musical;
III - Desenvolver a percepção auditiva e a memória 
musical;
IV - Proporcionar às crianças oportunidades de 
exploração e experimentação musical, por meio da 
sonoridade dos instrumentos;
V - Estimular a pesquisa, exploração, composição 
e interpretação de sons de diversas naturezas e 
procedências;
VI - Conhecer, apreciar e adotar atitudes de 
respeito diante da variedade de manifestações 
musicais do Brasil e do mundo;
VII - Conhecer o uso e funções da música 
produzida em diferentes épocas e por sociedades 
distintas; e 

 
VIII – Criar oportunidades de cultura e lazer para 
as crianças e adolescentes.

ART. 3º - O Poder Executivo poderá desenvolver e 
gerir o 'Programa Cotia em Música' com o apoio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Periferias; de Educação; e de Segurança Pública, 
bem como do Corpo Musical da Banda da Guarda 
Civil de Cotia.

tomada de contas em geral.

Art. 38. Sem prejuízo de outras obrigações 
legais, o FUMPAC apresentará, semestralmente, 
à Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, 
relatório de suas atividades.
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ART. 4º - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei, dispondo sobre a organização, a 
duração, a forma de escolha dos participantes e 
os demais critérios necessários para sua 
execução.

ART. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO – WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui 
outras exigências legais ou regulamentares que 
venham a ser aplicadas à profissão.

ART. 3º - O Poder Executivo poderá criar parcerias 
para a implantação do programa, voltadas à 
implantação e promoção da musicoterapia, bem 
como incentivar a formação de profissionais para a 
realização do tratamento por meio de musicoterapia.

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de dezembro 
de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

poderão incluir:
       I - 
realização de palestras, campanhas educativas e 
atividades pedagógicas adequadas a cada faixa 
etária;

II - capacitação continuada de professores e 
demais profissionais da educação sobre 
prevenção, identificação de sinais de abuso e 
procedimentos de acolhimento e notificação; e
III - desenvolvimento de protocolos internos para 
identificação e encaminhamento de casos 
suspeitos às autoridades competentes. 

 ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
    
Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.432 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Institui o Programa de Incentivo à Utilização da 
Musicoterapia, como tratamento terapêutico 
complementar de pessoas com Deficiência, 
Síndrome ou Transtorno do Espectro Autista - 
TEA, no âmbito do Município de Cotia e dá 
outras providências.

Autoria: Alexsandre Santos Ramos - Sandrinho 
Santos - Solidariedade

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo 
à Utilização da Musicoterapia, como tratamento 
terapêutico complementar destinado a pessoas 
com deficiência, síndrome ou Transtorno do 
Espectro Autista - TEA, no âmbito do Município 
de Cotia.
§1º - Para efeitos desta Lei, musicoterapia é a 
prática realizada por profissional que se utiliza da 
música e/ou de elementos como som, ritmo, 
melodia e harmonia, por meio de técnicas e 
métodos musicoterápicos específicos, com a 
finalidade de prevenir, restaurar ou reabilitar a 
saúde física, mental e psíquica do ser humano.
§2º - A musicoterapia é utilizada como tratamento 
terapêutico complementar às pessoas com 
deficiência, síndromes e/ou TEA, quando 
verificada a conveniência e respeitando a 
autonomia de cada profissional de saúde.
ART. 2º - O recurso terapêutico será realizado, 
exclusivamente, por músicos terapêuticos desde 
que: 
I - registrados em associação ou conselho de 
classe competente; e
II - com graduação ou pós-graduação em 
musicoterapia, obtida em instituição de ensino 
superior devidamente reconhecida pelo órgão 
competente.

LEI Nº 2.433 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
"Autoriza o Poder Executivo a instituir o 'Programa 
de prevenção e enfrentamento ao abuso sexual 
contra crianças e adolescentes' nas escolas da rede 
de ensino do Município de Cotia."

Autoria: Dr. Diomeneis Andrade Silva - Dr. Castor 
Andrade - PDT

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir o 'Programa de prevenção e enfrentamento 
ao abuso sexual contra crianças e adolescentes' nas 
escolas da rede de ensino do Município de Cotia.

 ART. 2º - O referido Programa terá como objetivo:
        
 I - promover a conscientização e a orientação de 
alunos, pais, professores e demais profissionais da 
educação sobre o tema;
       
 II - identificar sinais de violência, abuso ou 
exploração sexual;
       
 III - capacitar os profissionais da rede municipal de 
ensino para atuação adequada em casos suspeitos 
ou confirmados de abuso sexual;
      
 IV - garantir a articulação entre a rede de ensino e 
os órgãos de proteção e defesa da criança e do 
adolescente; e
        
V - fomentar o diálogo sobre o respeito, a 
autoestima, o consentimento e os direitos das 
crianças e adolescentes.

 ART. 3º - As ações de prevenção e enfrentamento 

LEI Nº 2.434 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
"Institui o Programa de Combate e 
Conscientização sobre o Vício Tecnológico 
Estimulado pelo uso de Jogos de Azar por 
Crianças e Adolescentes, e dá outras 
providências."

Autor: Almir Rodrigues da Rocha - Almir 
Rodrigues - PL

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município 
de Cotia, o Programa de Combate e 
Conscientização sobre o Vício Tecnológico 
estimulado pelo uso de jogos de azar por crianças 
e adolescentes, com o objetivo de proteger os 
menores em ambientes digitais e prevenir contra 
a dependência tecnológica.

ART. 2º - Para fins desta Lei, considera-se:
I - vício tecnológico: o uso excessivo e 
problemático de tecnologias como celulares, 
smartphones, jogos eletrônicos, redes sociais e 
outras formas de interação virtual que afeta 
negativamente a saúde física e mental do 
indivíduo, impactando suas relações interpessoais 
e o seu desempenho acadêmico e profissional e 
outras áreas da vida; e
II - jogo de azar: aquele em que o ganho ou a 
perda não dependem da habilidade ou do cálculo, 
mas exclusivamente da sorte.
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ART. 3º - São os objetivos do Programa:   
I - promover a conscientização e prevenção sobre 
o desenvolvimento do vício tecnológico;
II - ampliar o debate sobre os temas: jogos de 
azar para crianças e adolescentes e vício 
tecnológico;

III - estimular ações e atividades nas áreas de 
educação, saúde e comunicação que promovam 
o combate ao vício tecnológico; e 

IV - garantir atendimento psicológico e 
psiquiátrico às crianças e adolescentes que forem 
diagnosticados com o vício tecnológico.    

ART. 4º - São ações do Programa:
I - Elaboração de cartilha informativa para auxiliar 
pais e responsáveis acerca do tema;
II - Criação de espaços para que os pais e 
responsáveis promovam um diálogo com seus 
filhos sobre os perigos dos jogos de azar, e 
encorajá-los a discutir suas experiências e 
preocupações;
III - Realização de campanhas de 
conscientização nas escolas e órgãos públicos 
para combater o vício em jogos de azar, focando 
especialmente em crianças, adolescentes e suas 
famílias para coibir esse tipo de comportamento;
IV - Utilização de rádios comunitárias, meios de 
comunicação, redes sociais, sítios eletrônicos 
para divulgação da campanha de que trata o 
inciso III;
V - Implementação de atividades que promovam 
alertas sobre as probabilidades reais das apostas 
e as consequências dos jogos de azar, ajudando 
a desmistificar as noções de "dinheiro fácil";
VI - O Poder Público, em conjunto com os órgãos 
responsáveis pela educação e saúde, deverá 
promover ações de ampla divulgação sobre o 
Programa de que trata esta Lei;
VII - Criação de grupos de apoio às crianças e 
adolescentes, diagnosticados com vício 
tecnológico, nas unidades básicas de saúde, com 
acompanhamento multidisciplinar; e
VIII - Criação de grupos de apoio às famílias de 
crianças e adolescentes diagnosticados com vício 
em jogos de azar.

ART. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

Autor: Yago Bezerra Neres - Yago Bezerra - UNIÃO

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos e programações do município o 
"Rolimã Fest", a ser realizado anualmente, nos 
meses de julho e setembro, na cidade de Cotia.

ART. 2º - O evento tem por finalidade:
I - promover a prática de lazer e esportes de 
aventura;
II - proporcionar integração comunitária e familiar;
III - resgatar a memória afetiva e a cultura popular 
por meio do carrinho de rolimã;
IV - incentivar ações de solidariedade, com 
arrecadação de alimentos destinados a projetos 
sociais do Município; e
V - valorizar a inclusão social, garantindo a 
participação de pessoas com deficiência por meio de 
carrinhos adaptados.

ART. 3º - O Poder Executivo, por intermédio de suas 
Secretarias, poderá apoiar a realização do evento, 
promovendo ou incentivando partidas, torneios, 
apresentações esportivas e atividades correlatas, em 
parceria com instituições públicas, privadas e da 
sociedade civil.

ART. 4º - Para a realização do referido evento 
poderão ser utilizados os Próprios municipais, desde 
que previamente autorizados pela Prefeitura 
Municipal.

ART. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de dezembro 
de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituído o programa de atenção 
anual, no mês de outubro, o exame de 
mamografia para todas as mulheres com 40 
(quarenta) anos ou mais, nos equipamentos 
públicos de saúde no Município de Cotia.

ART. 2º - Esse programa será estabelecido no 
âmbito do Município de Cotia e tem como objetivo 
a conscientização da necessidade de exames de 
mamografia para as mulheres atendidas pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), 
independentemente de qualquer tipo de 
referência ou encaminhamento prévio.

ART. 3º - O exame de mamografia poderá ser 
realizado anualmente, preferencialmente em 
outubro, para mulheres com início aos 40 
(quarenta) anos de idade ou mais, mesmo para 
mulheres que não apresentem sintomas ou 
alterações nas mamas, e poderá ser indicado 
com maior frequência, em casos específicos, 
conforme orientação médica, para aquelas com 
histórico familiar ou pessoal de doenças 
relacionadas ao câncer de mama.

ART. 4º - São objetivos do programa instituído 
por este projeto de lei: 
I - Prevenir a ocorrência de câncer de mama no 
Município;
II - Estimular as mulheres a realizarem os exames 
de forma periódica, simplificada e eficiente; e

III - Promover a saúde da mulher como política 
prioritária no Município.

ART. 5º - O Sistema Único de Saúde deverá 
facilitar o agendamento e a realização do exame 
de mamografia, de forma sistemática, para todas 
as mulheres elegíveis, respeitando a necessidade 
de adequação ao fluxo de atendimentos e 
garantindo a qualidade do exame e a 
confidencialidade dos resultados.

ART. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.435 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
"Institui e inclui no calendário oficial de eventos e 
programações do Município, o 'Rolimã Fest', 
evento de carrinhos de rolimã, no âmbito do 
Município de Cotia."

LEI Nº 2.436 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Institui o programa anual para a realização do exame 
de mamografia em mulheres a partir dos quarenta 
anos e dá outras providências.  

Autoria: Fábio Ribeiro Ferreira - Pastor Fábio Ribeiro 
- PDT

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

LEI Nº 2.437 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a instituir medidas de 
garantia de direitos às crianças com deficiência 
e/ou transtornos do neurodesenvolvimento no 
ambiente escolar no Município de Cotia, e dá 
outras providências.   
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Autoria: Luis Henrique da Silva Tinoco - Luisão 
Tinoco - Mobiliza

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir, no âmbito do Município de Cotia, 
observados os critérios de oportunidade e 
conveniência, medidas voltadas à garantia de 
direitos de crianças com deficiência e/ou 
transtornos do neurodesenvolvimento, 
regularmente matriculadas em instituições de 
ensino públicas e privadas.

ART. 2º - Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - pessoa com deficiência: aquela que possui 
impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade, em igualdade de condições com as 
demais pessoas; e
II - transtornos do neurodesenvolvimento: 
condições neurológicas que podem interferir na 
aquisição, retenção ou aplicação de habilidades 
ou conjuntos de informações específicos; 
podendo envolver disfunções relacionadas à 
atenção, memória, percepção, linguagem, 
solução de problemas ou interação social.

ART. 3º - Entre as medidas que poderão ser 
instituídas pelo Poder Executivo incluem-se:

I - autorização para que crianças nessas 
condições levem seu próprio alimento ao 
ambiente escolar, em razão de seletividade 
alimentar, alergias ou outra condição médica 
específica;
II - permissão para que crianças com 
sensibilidade nos pés possam transitar 
descalças ou apenas de meias nas 
dependências escolares; e
III - adoção de sinais sonoros ou musicais 
adequados, ajustados quanto ao volume e à 
duração, a fim de respeitar a sensibilidade 
auditiva dessas crianças, prevenindo 
desconforto sensorial ou risco de crise.

ART. 4º - Caberá ao Poder Executivo 
regulamentar esta Lei, no que couber, 
estabelecendo critérios, procedimentos, formas 
de comprovação adequadas, fiscalização e 
eventuais sanções administrativas necessárias 
à sua efetividade.

ART. 5º - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

ART. 6º - Esta Lei entra em vigor no ano letivo 
subsequente à sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA

Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
fornecer cota mensal de combustível aos órgãos 
públicos e entidade assistencial abaixo 
discriminados, para a utilização em veículos 
previamente cadastrados perante a Prefeitura do 
Município de Cotia, na seguinte conformidade:
I. para Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cotia (APAE), até 700 
(setecentos) litros;
II. para a unidade do Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo sediada 
em Cotia, até 2.000 (dois mil) litros; e
III. para o Instituto Médico Legal (IML) da 
Secretaria da Segurança Pública do Estado de 
São Paulo, até 100 (cem) litros.
§ 1º. O combustível fornecido nos termos deste 
artigo deverá ser utilizado exclusivamente em 
serviço que atenda ao interesse do Município de 
Cotia.
§ 2º. Exceto no caso do inciso I, somente 
veículos oficiais poderão ser abastecidos.

Art. 2º. Os órgãos e a entidade contemplados 
pela presente Lei obrigam-se a prestar contas, 
mediante a apresentação de relatórios mensais 
discriminando a quantidade de combustível 
abastecido em cada veículo, com a respectiva 
identificação de modelo e placas.

Art. 3º. A Secretaria Municipal da Fazenda e 
Planejamento poderá expedir normas 
complementares que se fizerem necessárias ao 
fiel cumprimento desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.439 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 
o Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo 
(DETRAN-SP), tendo por objeto a cooperação 
técnica, material, administrativa e operacional, para 
a implantação de pátio municipalizado, bem como a 
delegação de competências estaduais do DETRAN-
SP ao Município e do Município ao DETRAN-SP, 
visando à execução dos serviços de remoção, 
guarda, liberação e leilão de veículos, em virtude de 
infração às normas de trânsito.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o Departamento Estadual de 
Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP), tendo por 
objeto a cooperação técnica, material, 
administrativa e operacional, para a implantação de 
pátio municipalizado, bem como a delegação de 
competências estaduais do DETRAN-SP ao 
Município e do Município ao DETRAN-SP, visando à 
execução dos serviços de remoção, guarda, 
liberação e leilão de veículos, em virtude de infração 
às normas de trânsito.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Lei n.º 2.182, de 16 
de setembro de 2021.

Prefeitura do Município de Cotia, em 12 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.440 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a fornecer cota mensal 
de combustível para órgãos públicos e entidade 
assistencial, na forma e condições que especifica.

COTIAPREVLEI Nº 2.441 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Altera a Lei n.º 1.783, de 3 de outubro de 2013, 
que dispõe sobre a criação do Programa de 
Transporte Escolar no Município de Cotia, e dá 
outras providências correlatas.
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WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei n.º 1.783, de 3 de outubro de 2013, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º. [...]
I. [...]
a) estar matriculado na Educação Básica 
obrigatória pública;
[...]
II. [...]
a)  
estar matriculado na Educação Básica 
obrigatória pública;
b)  ter, 
no mínimo, 12 (doze) anos de idade ou estar 
matriculado nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental público, desde que autorizado 
pelos pais ou responsáveis; e
[...]"  (NR)
"Art. 4º. [...]
[...]
II. Transtorno do Espectro Autista (TEA) nível 3 
de suporte;

[...]"  (NR)
"Art. 8º. Na modalidade Passe Escolar, a 
quantidade de créditos concedida ao beneficiário 
deverá corresponder ao número de viagens 
realizadas por transporte coletivo ou escolar 
para sua locomoção mensal, correspondendo ao 
período em que estiver frequentando as aulas.
Parágrafo único. [...]"  (NR)

"Art. 8º-A. Os veículos utilizados no Programa de 
Transporte Escolar Municipal deverão atender às 
seguintes condições: 
I. registro como veículo de passageiros;
II. inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança;
III. pintura de faixa horizontal na cor amarela, 
com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e 
traseira da carroçaria, com o dístico 
"ESCOLAR", em preto, sendo que, em caso de 
veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as 
cores aqui indicadas devem ser invertidas;
IV. equipamento registrador instantâneo 
inalterável de velocidade e tempo;
V. lanternas de luz branca, fosca ou amarela 
dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira;
VI. cintos de segurança em número igual à 
lotação;
VII. outros requisitos e equipamentos 
obrigatórios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN;

crianças ou adolescentes com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos em veículos de transporte coletivo 
público de passageiros, a título de transporte escolar, 
devendo o serviço ser prestado exclusivamente 
conforme o artigo 2°, inciso I, devidamente 
autorizado e em conformidade com as normas de 
segurança aplicáveis.
Parágrafo único. Em estrita observância ao disposto 
no caput deste artigo, fica expressamente vedado, 
sob qualquer hipótese, que crianças ou adolescentes 
sejam transportados em pé nos veículos destinados 
ao Programa de Transporte Escolar Municipal, 
devendo o deslocamento ocorrer exclusivamente 
com todos os passageiros devidamente acomodados 
em assentos, como medida indispensável de 
segurança e proteção integral."  (NR)
"Art. 8º-C. O Programa de Transporte Escolar deverá 
realizar palestras e campanhas de combate à 
violência sexual contra crianças e adolescentes, bem 
como atividades para divulgar os canais de denúncia 
e orientar sobre medidas de autoproteção."  (NR)
[...]

"Art. 11. O transporte dos alunos da Rede Estadual 
fica sujeito a análise operacional e econômica, bem 
como à celebração de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Cotia e o Governo do 
Estado de São Paulo, respeitando os seus 
respectivos termos."  (NR)

"Art. 11-A. Em razão das diferenças etárias e visando 
à proteção integral e à segurança dos estudantes, os 
alunos da rede municipal de ensino não poderão ser 
transportados conjuntamente com alunos da rede 
estadual de ensino, devendo ser utilizados veículos 
distintos para cada rede."  (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 16 de dezembro 
de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 16 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir medidas que assegurem às mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar, bem 
como a seus dependentes, prioridade na 
matrícula e rematrícula em instituições de ensino 
da rede pública municipal, sempre que houver 
necessidade de mudança de domicílio em razão 
da situação de violência.
§1º A prioridade de que trata o caput deverá ser 
implementada a fim de garantir, 
preferencialmente, vaga em instituição de ensino 
próxima à nova residência da vítima.
§2º O direito também poderá ser exercido de 
forma preventiva, quando a mudança de domicílio 
for necessária para preservar a integridade da 
mulher e de seus dependentes, desde que 
devidamente atestada por autoridade competente 
ou órgão de proteção à mulher.

ART. 2º - Para fins de comprovação da condição 
de vítima, poderão ser aceitos, entre outros:
I - Boletim de Ocorrência policial;
II - medida protetiva de urgência expedida pelo 
Poder Judiciário;

III - documento emitido por órgão ou serviço 
público de atendimento à mulher vítima de 
violência; e
IV - declaração do Conselho Tutelar, nos casos 
que envolvam dependentes menores.
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá 
resguardar o sigilo das informações, vedada 
qualquer forma de exposição ou constrangimento 
da vítima e de seus dependentes.

ART. 3º - O Poder Executivo poderá promover a 
articulação entre a Secretaria Municipal de 
Educação, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, o Conselho Tutelar e demais órgãos de 
proteção, a fim de garantir a efetividade das 
medidas previstas nesta Lei.

ART. 4º - Caberá ao Poder Executivo 
regulamentar esta Lei, no que couber, adotando 
as providências necessárias à sua efetividade.

ART. 5º - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

ART. 6º - Esta Lei entra em vigor no ano letivo 
subsequente à sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 17 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
17 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

VIII. equipamento registrador de embarque e 
desembarque de alunos, possibilidade de 
conferência a distância pelos pais ou 
responsáveis. 
Parágrafo único. O atendimento das exigências 
do caput deste artigo não exime o cumprimento 
dos regramentos federais e estaduais emitidos 
pelas autoridades competentes, bem como as 
disposições da Lei n.º 1.553, de 18 de 
dezembro de 2009."  (NR)
"Art. 8º-B. É vedado o deslocamento de alunos, 

LEI Nº 2.442 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a instituir medidas de 
garantia de prioridade na matrícula e rematrícula às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e 
a seus dependentes, em instituições de ensino da 
rede pública municipal, e dá outras providências. 

 
Autor: Luis Henrique da Silva Tinoco - Luisão Tinoco - 
Mobiliza

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais, LEI Nº 2.443 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.025.

Altera a Lei nº 2.113, de 4 de novembro de 2019, 
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que dispõe sobre a remuneração dos servidores 
da Câmara Municipal de Cotia e dá outras 
providências. 

Autoria: Mesa Diretora (2025 - 2026)
Osmar Danilo da Silva -Professor Osmar - 
Republicanos
Marcio da Silva Prates - Marcinho Prates - 
Mobiliza
Sergio Luiz de Freitas - Serginho Luiz - PSB

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica atualizado o Anexo I - TABELA DE 
REFERÊNCIAS SALARIAIS, da Lei nº 2.113, de 4 
de novembro de 2019, que dispõe sobre a 
remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Cotia, passando a ter a redação 
contida no anexo I desta Lei.

ART. 2º - Ficam reclassificados os cargos de 
Procurador Legislativo e Contador, passando o 
Anexo II - QUADRO DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO, da Lei nº 2.113, de 4 
de novembro de 2019, que dispõe sobre a 
remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Cotia a ter a redação consolidada no 
Anexo II desta Lei.

ART. 3º - Fica reclassificada a Função de 
Confiança de Coordenador do Setor de 
Transportes, passando o Anexo IV - QUADRO 
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA, da Lei nº 
2.113, de 4 de novembro de 2019, que dispõe 
sobre a remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Cotia a ter a redação contida no 
Anexo III desta Lei.

ART. 4º - Fica criada a Gratificação para os 
servidores que integram a Comissão de Plano de 
Carreira, com valor correspondente à 10% (dez 
por cento) da Referência 1, a ser paga nos meses 
em que houver reuniões e/ou deliberações.
Parágrafo único - A comprovação dos serviços 
prestados se dará a partir da apresentação de 
relatório mensal dos processos analisados à 
Diretoria de Recursos Humanos.

ART. 5º - Fica criada a Gratificação para os 
servidores responsáveis pela realização de 
Sindicância ou integrantes de Comissão instituída 
para este fim, bem como Comissão de 
Procedimento Sumário e Procedimento Ordinário, 
com valor correspondente à 100% (cem por 
cento) da Referência 1, a ser paga por processo.
Parágrafo único - A comprovação dos serviços 
prestados se dará a partir da apresentação de 
relatório, ao fim do processo, à Diretoria de 
Recursos Humanos.

ART. 6º - Fica criada a Gratificação para os 
servidores que integram a Equipe de Apoio para 
auxiliar o Agente de Contratação ou a Comissão 
de Contratação, com valor correspondente à 10% 
(dez por cento) da Referência 1, a ser paga por 
certame homologado que demande a mobilização 
da equipe.
Parágrafo único - A comprovação dos serviços 

prestados se dará a partir da apresentação de 
relatório, expedido pelo Agente de Contratação à 
Diretoria de Recursos Humanos, constando 
minimamente o número e modalidade do certame, a 
data das Sessões e reuniões, o número de 
participantes e a data de homologação do processo 
licitatório.

profissionais da educação básica vinculados à 
Secretaria Municipal da Educação, em caráter 
excepcional, no exercício de 2025, o abono 
denominado "Abono-FUNDEB", para fins de 
cumprimento do disposto no inciso XI do artigo 
212-A da Constituição Federal.

Art. 2º. Poderão receber o abono previsto no 
artigo 1º desta Lei Complementar, desde que em 
efetivo exercício, nos termos do inciso III do artigo 
26 da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, os profissionais da educação básica da 
rede municipal de ensino de Cotia.
Parágrafo único. Entende-se como profissionais 
da educação básica: docentes, profissionais no 
exercício de funções de suporte pedagógico 
direto à docência, de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional, coordenação e 
assessoramento pedagógico, e profissionais de 
funções de apoio técnico, administrativo ou 
operacional, em efetivo exercício na rede de 
ensino de educação básica.

Art. 3º. Não fazem "jus" ao abono os estagiários 
da rede oficial de ensino e profissionais da 
educação básica cedidos a outro órgão ou 
entidade, exceto os profissionais lotados em área 
educacional.

Art. 4º. O valor do abono não poderá ser superior 
a 50% (cinquenta por cento) da remuneração 
bruta anual do servidor e será pago na forma 
prevista em regulamento.

Art. 5º. Caso o servidor seja titular de mais de um 
vínculo com a Secretaria Municipal da Educação, 
fará "jus", em face de acumulação prevista 
constitucionalmente, ao recebimento do valor do 
abono nos respectivos vínculos.

Art. 6º. O abono será calculado de forma 
proporcional, observados os termos desta Lei 
Complementar e sua regulamentação, para os 
profissionais que ingressarem no serviço público 
durante o exercício de 2025.

Art. 7º. O valor do abono não será incorporado 
aos vencimentos para nenhum efeito, bem como 
não será considerado para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária e sobre ele não incidirão os 
descontos previdenciários.

Art. 8º. O pagamento do abono ocorrerá até 31 
de dezembro de 2025, condicionado à existência 
de saldo disponível do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), após o cumprimento de todas as 
despesas obrigatórias do Fundo relativas ao 
corrente exercício.
Art. 9º. O disposto nesta Lei Complementar não 
se aplica aos inativos e pensionistas.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução 
desta Lei Complementar correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, aos 16 dias do 
mês de dezembro de 2025.

ART. 7º - Fica criada a Gratificação para os 
servidores que exercerem a função de Fiscais de 
Contrato e Atas de Registro de Preços, cujo objeto 
não esteja relacionado à atividade fim da sua área de 
atuação, atribuições e funções, a ser remunerada 
mensalmente, de acordo com a tabela abaixo 
relacionada:

Parágrafo único - A avaliação para a concessão da 
gratificação será feita por Comissão composta pelo 
Diretor Geral e pelos integrantes do Sistema de 
Controle Interno que emitirá relatório a ser 
encaminhado à Diretoria de Recursos Humanos.

ART. 8º - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações específicas, 
consignadas nos orçamentos vigente e futuros, 
suplementadas se necessário.

ART. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Cotia, em 16 de dezembro 
de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 16 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 402 DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2.025.
Dispõe sobre a concessão do "Abono-FUNDEB" aos 
profissionais da educação básica da rede municipal 
de ensino, na forma que especifica.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O Poder Executivo concederá aos 
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WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 16 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 403 DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2.025. 
Altera a Lei Complementar nº 189, de 12 de 
novembro de 2013, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Cotia, e dá outras 
providências."

Autoria: Mesa Diretora (2025 - 2026)
Osmar Danilo da Silva -Professor Osmar - 
Republicanos
Marcio da Silva Prates - Marcinho Prates - 
Mobiliza
Sergio Luiz de Freitas - Serginho Luiz - PSB
 

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

ART. 1º - O anexo I da Lei Complementar nº 189, 
de 12 de novembro de 2013, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores 
da Câmara Municipal de Cotia, passa a vigorar 
em conformidade com Anexo Único que faz parte 
integrante desta Lei Complementar.

ART. 2º - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei Complementar correrão por conta de 
dotações específicas, consignadas nos 
orçamentos vigente e futuros, suplementadas se 
necessário.

ART. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data da sua publicação, surtindo seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Cotia, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 17 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETOS

DECRETO N.º 9.543, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2025.
Altera o Decreto n.º 9.450, de 22 de abril de 2025, 
que dispõe sobre a delegação de competência para 
a movimentação de contas bancárias do Fundo 
Municipal de Saúde.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o disposto no 
parágrafo único do art. 97, combinado com o inciso 
IV do art. 104, ambos da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 1º do Decreto n.º 9.450, de 22 de 
abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 1º. Fica delegada competência a WILLIAM 
SÉRGIO MAEKAWA HARADA, inscrito no CPF sob o 
n.º 174.694.888-47, Secretário Municipal da Saúde, 
conforme consta da Portaria n.º 1.596/2025, e, nas 
suas ausências ou impedimentos, a THAMIRES 
CRISTINA VIEIRA MARTINS RAMOS, inscrita no 
CPF sob o n.º 359.069.098-42, Secretária Municipal 
Adjunta da Saúde, conforme consta da Portaria n.º 
31/2025, para, sempre em conjunto com o Prefeito, 
movimentar as contas bancárias de titularidade do 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n.º 
11.997.758/0001-62."  (NR)

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 17 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 17 
dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.544, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2025.
Dispõe sobre a prorrogação, em caráter 
excepcional, até 31 de março de 2026, do atual 
mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Saúde de Cotia - CMS/Cotia.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo 
Administrativo n.º 46.617/25;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, em caráter excepcional, 
até 31 de março de 2026, o atual mandato dos 
membros do Conselho Municipal de Saúde de 
Cotia - CMS/Cotia, previsto no Decreto n.º 9.231, 
de 6 de novembro de 2023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 17 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
17 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.545, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2025.
Fixa normas referentes à execução orçamentária 
e financeira para o exercício de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, que fixa normas de direito 
financeiro para os orçamentos públicos, e na Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 
2000, que estabelece normas para 
responsabilidade na gestão fiscal;

CONSIDERANDO que o Programa de Governo, 
expresso no Plano Plurianual e na Lei 
Orçamentária, preconiza a adoção de 
procedimentos que disciplinem o fluxo de gastos 
e o controle das receitas visando ao sustentável 
equilíbrio financeiro; e

CONSIDERANDO ser imperiosa a adoção de 
medidas preventivas que assegurem, durante a 
execução do orçamento de 2026, o equilíbrio das 
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FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, aos 
22 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.546, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2025.
Regulamenta a Lei Complementar n.º 402, de 16 de 
dezembro de 2025, que dispõe sobre a concessão 
do "Abono-FUNDEB" aos profissionais da educação 
básica da rede municipal de ensino, na forma que 
especifica.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar 
n.º 402, de 16 de dezembro de 2025, que que 
dispõe sobre a concessão do "Abono-FUNDEB" aos 
profissionais da educação básica da rede municipal 
de ensino, na forma que especifica;

DECRETA:

Art. 1º. O "Abono-FUNDEB" aos profissionais da 
educação básica da rede municipal de ensino, 
previsto na Lei Complementar n.º 402, de 16 de 
dezembro de 2025, será pago em parcela única, até 
o dia 31 de dezembro de 2025, na seguinte 
conformidade:
I. aos docentes, profissionais no exercício de 
funções de suporte pedagógico direto à docência, de 
direção ou administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação educacional, 
coordenação e assessoramento pedagógico, no 
valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais); e
II. os demais profissionais de funções de apoio 
técnico, administrativo ou operacional, no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais).
Parágrafo único. O valor do "Abono-FUNDEB" será 
calculado de forma proporcional aos meses 
trabalhados durante o ano de 2025.

Art. 2º.  O disposto neste Decreto não se aplica aos 
inativos e pensionistas.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 22 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 

TRABALHO E RENDA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA 
A CRIAÇÃO DA INCUBADORA DE EMPRESAS 
DO MUNICÍPIO DE COTIA - SP
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A Prefeitura Municipal de Cotia, por meio da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Renda, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 
abertura do presente Edital de Chamamento 
Público para CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS VOLUNTÁRIOS DE NOTÓRIO 
SABER EM EMPREENDEDORISMO, nos termos 
do art. 11 da Lei Municipal nº 2.385, de 23 de 
junho de 2025.

O presente credenciamento destina-se à seleção 
de profissionais interessados em colaborar 
voluntariamente na estruturação, desenvolvimento 
e implantação do Projeto Municipal de 
Incubadoras de Negócios, com início previsto para 
fevereiro de 2026, frisando, que a força tarefa foi 
criada e organizada em 15/12/2025 conforme 
publicado no DIARIO OFICIAL da Cidade.
II - DAS VAGAS E DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
 Das Vagas
 Serão disponibilizadas até 05 (cinco) vagas para 
profissionais voluntários, sem qualquer vínculo 
funcional com a Administração Pública, que 
atendam aos seguintes requisitos:

«Notório saber na área de empreendedorismo;

EDUCAÇÃO

despesas autorizadas às receitas arrecadadas;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam estabelecidos a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso orçamentário, de receitas e 
despesas do Poder Executivo, para o exercício 
de 2026, na forma constante do Anexo Único 
deste Decreto, para a execução do orçamento 
do Município, aprovado pela Lei n.º 2.438, de 12 
de dezembro de 2025.
§ 1º. Considera-se programação financeira a 
distribuição de dotações fixadas no orçamento 
por cotas, em função da expectativa de receita 
para o exercício de 2026.
§ 2º. Considera-se cronograma de desembolso 
o instrumento de planejamento que permite a 
execução da despesa, de acordo com o efetivo 
ingresso das receitas.

Art. 2º. A presente programação financeira e o 
cronograma de desembolso serão avaliados 
mensalmente e poderão ser alterados no curso 
da execução orçamentária do exercício de 
2026, para sua adequação de acordo com o 
comportamento da receita geral do Município.

Art. 3º. As unidades orçamentárias, 
ordenadores de despesa e gestores de 
contratos deverão observar os procedimentos 
que antecedem o processamento da liquidação 
da despesa, inclusive quanto ao controle e 
acompanhamento dos contratos de gestão, 
termos de parceria, de colaboração, de fomento, 
acordos de cooperação com o terceiro setor e 
convênios.
Parágrafo único. O prazo de pagamento nos 
contratos será aplicado a partir do envio pelo 
fiscal do contrato da medição devidamente 
atestada, acompanhada de toda a 
documentação exigida.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor em 1º de 
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Cotia, em 19 de 
dezembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais da Secretaria Municipal de Governo, 
aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo
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6 a 9 anos: 15 pontos

10 a 14 anos: 20 pontos

15 anos ou mais: 25 pontos

1. 
Produção técnica ou científica na área de 
empreendedorismo
o 
Certificados, publicações, mentorias ou 

Preferencialmente empresários com mais 
de 05 (cinco) anos de atividade empresarial 
comprovada; ou
" 
Profissionais com experiência acadêmica 
mínima de 05 (cinco) anos em docência e 
pesquisa em temas relacionados ao 
empreendedorismo.

Do Período de Inscrição
 
As inscrições ocorrerão das 00h01 do dia 5 
de janeiro de 2026 até às 23h59 do dia 9 de 
janeiro de 2026, mediante envio de:
" 
Currículo atualizado;
" 
Documentação comprobatória da condição 
de empresário há mais de cinco anos; ou
" 
Documentação que comprove vínculo 
acadêmico e docência por período 
equivalente.

Para o email: setra@cotia.sp.gov.br

III - DA JUSTIFICATIVA
 
O presente edital cumpre o disposto na Lei 
Municipal nº 2.385/2025 e fundamenta-se no 
interesse público de promover e fortalecer o 
ecossistema empreendedor do município 
de Cotia, especialmente entre jovens com 
potencial criativo e projetos inovadores que 
necessitam de orientação técnica para 
prosperar.
A implantação das incubadoras contribuirá 
para:
1. 
a) Impacto econômico positivo;
b) Geração de trabalho e renda;
c) Expansão da atividade produtiva e 
incremento da arrecadação municipal.

IV - DAS FINALIDADES
 
O credenciamento tem por finalidade 
selecionar profissionais que atuarão na 
estruturação do modelo municipal de 
incubação de Empresas de Base 
Tecnológica (EBT) e Empresas Inovadoras, 
com foco no desenvolvimento de:

" 
" 
Produtos de alto valor agregado;
" 
Processos intensivos em mão-de-obra 
qualificada;
" 
Soluções de baixo impacto ambiental;
" 
Projetos inovadores com benefícios sociais.

V - DO PROCESSO DE SELEÇÃO
 
A seleção será realizada pelo Secretário 
Municipal de Trabalho e Renda assistido 
pela Diretorias da Secretaria observando os 
seguintes critérios:

Critérios Objetivos de Avaliação
 
1. 
Tempo de dedicação ao empreendedorismo 
(experiência empresarial ou acadêmica):
5 anos: 10 pontos

Certificados, publicações, mentorias ou 
consultorias comprovadas: até 10 pontos

1.Participação em projetos de impacto social ou 
inovação

Até 10 pontos

Critério de desempate
 
Em caso de empate na pontuação final, será 
selecionado o candidato com maior idade.

VI - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS 
PROFISSIONAIS CREDENCIADOS
Direitos
 
Os profissionais credenciados terão direito a:

1.
Receber certificado oficial de participação 
emitido pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Renda;

2.Participar das reuniões técnicas, oficinas e 
grupos de trabalho relacionados à elaboração do 
modelo de incubação por até 90 dias;

3. Contribuir com propostas, metodologias e 
conteúdos técnicos que poderão ser 
incorporados ao projeto final;

4.Ter seu nome indicado como colaborador 
oficial na implantação da Incubadora Municipal.

Obrigações
 
Os profissionais credenciados assumem as 
seguintes obrigações:

1. Atuar de forma voluntária, sem qualquer ônus 
para a Administração Pública;

2.Participar das reuniões e atividades conforme 
cronograma estabelecido;

3.Entregar documentos, pareceres e propostas 
no prazo definido;

4. Manter conduta ética, colaborativa e 
compatível com a finalidade pública do projeto;
5. Preservar o 
sigilo de informações internas até a divulgação 
oficial pela Secretaria.

VII - DO CALENDÁRIO
Etapa
Data
Publicação do Edital 
29/12/2025
Período de inscrições 
5/01/2026 a 09/01/2026

Análise documental 
12/01/2026 e 16/01/2026
Divulgação dos inscritos habilitados 
19/01/2026
Prazo para recurso 
20/01/2026
Resultado Final 
22/01/2026
Reunião inicial e assinatura dos termos 
26/01/2026
Início dos trabalhos 
Última semana de janeiro de 2026
 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
 
A critério do Secretário, poderão ser 
selecionados candidatos cuja admissão fique 
condicionada ao cumprimento de exigências 
complementares ou ao surgimento de nova 
vaga.

Os prazos poderão ser ajustados por 
necessidade administrativa, mediante 
publicação oficial, frisando, que o grupo de 
trabalho será extinto por ocasião da 
implantação da incubadora municipal.

Cotia, 27 de novembro de 2025

MICHEL DA SILVA ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E 
RENDA DE COTIA

CÂMARA MUNICIPAL

COTIAPREV

CONT. PÁG 3

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
COTIA - COTIAPREV
APOSENTADORIAS, PENSÕES E ATOS 
ADMINISTRATIVOS

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
Portaria nº 075 de 02 de julho de 2025 -
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Interessado: TANIA MARIA DE 
ALBUQUERQUE SOARES
CPF nº: 113.873.758-57.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 41/2003, 
art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, c/c § 5º 
do art. 40 da CF, com proventos pela 
integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 41/2003, 
art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, c/c § 5º do 
art. 40 da CF, com proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 081 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: SÔNIA RIBEIRO ALCANTARA
CPF nº: 053.328.668-95.
Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 41/2003, 
art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, com 
proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 082 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: ELIZABETE MARIA VIEIRA PIRES
CPF nº: 045.622.708-37.
Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária 
por Idade.
Vigência: a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso III da CF 
e art. 38 da Lei Municipal nº 1.448/2008, com 
proventos pela média das 80% maiores 
contribuições.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 083 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: LUCIANA TERESINHA TEIXEIRA 
ANDRADE
CPF nº: 205.133.528-13.
Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso III da 
CF, c/c art. 37 da Lei Municipal nº 1.448/2008, com 
proventos pela média das 80% maiores 
contribuições.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 076 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: CLAUDETE PEREIRA DE SOUZA
CPF nº: 205.057.588-22.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008, c/c § 5º do art. 40 da CF, com 
proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 077 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: NADJA RAMOS DA SILVA
CPF nº: 166.840.458-30.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008, c/c § 5º do art. 40 da CF, com 
proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 078 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: DIVA DA SILVA GONZALEZ
CPF nº: 280.613.568-05.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008, c/c § 5º do art. 40 da CF, com 
proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 079 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: LILIAN KUMIKO MIURA
CPF nº: 245.864.928-99.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008, c/c § 5º do art. 40 da CF, com 
proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 080 de 02 de julho de 2025 -
Interessado: INES GONÇALVES
CPF nº: 847.371.668-04.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 

Portaria nº 084 de 03 de julho de 2025 -
Interessado: ESTER SILVA DE FREITAS
CPF nº: 245.543.708-60.
Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 41/2003, art. 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, c/c § 5º do art. 
40 da CF, com proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 085 de 03 de julho de 2025 -
Interessado: BEATRIZ APARECIDA DE MORAES 
SILVA
CPF nº: 078.001.328-03.
Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 41/2003, art. 
49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, com proventos 
pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 086 de 04 de julho de 2025 -
Interessado: ALCIDES VOLPÍNI FERREIRA DE 
ASSIS
CPF nº: 105.884.408-33.
Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição.

Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
com proventos pela integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 087 de 04 de julho de 2025 -
Interessado: VILMA MARIA PEREIRA DAS 
NEVES
CPF nº: 048.763.898-02.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
c/c § 5º do art. 40 da CF, com proventos pela 
integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 088 de 04 de julho de 2025 -
Interessado: MARCIANA MARQUES DE 
ALMEIDA MORAES
CPF nº: 182.190.668-30.
Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
Vigência: a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de agosto de 2025.
Fundamentação legal: art. 6º da EC nº 
41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008, 
c/c § 5º do art. 40 da CF, com proventos pela 
integralidade.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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